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Mensagem nº 599 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da Fazenda, 
interino, texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Popular da China sobre Assistência Mútua Administrativa em Matéria Aduaneira, 
celebrado no Rio de Janeiro, em 21 de junho de 2012. 

Brasília, 29 de dezembro de 2015 . 
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Excelentissima Senhora Presidenta da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do "Acordo entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Popular da China sobre 
Assistência Mútua Administrativa em Matéria Aduaneira" , assinado no Rio de Janeiro, em 21 de 
junho de 2012, pelo Ministro da Fazenda do Brasil, Guido Mantega, e pelo Diretor da Administração 
Geral de Alf'andegas da China, Yu Guangzhou. As negociações do texto foram conduzidas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Administração Geral de Alf'andegas da China. 

2. O presente Acordo tem como principal objetivo promover a cooperação entre as 
Administrações Aduaneiras de cada Parte para assegurar a correta aplicação da legislação aduaneira, 
a segurança na logistica do comércíu intt:macional, a prevenção e a investigação e a repressão de 
ilícitos aduaneiros. 

3. O Instrumento em apreço contém cláusulas que são padrão em acordos na matéria, 
relativas à troca de infonnações entre as autoridades aduaneiras sobre assuntos de sua competência, 
tais como valoração aduaneira, regras de origem, classificação tarifária e regimes aduaneiros. O 
Acordo trata, igualmente, da prevenção e repressão às infrações aduaneiras e ao tráfico ilícito de 
drogas narcóticas e substâncias psicotrópicas. 

4. O Acordo prevê que, em determinadas circunstâncias, a assistência solicitada poderá ser 
recusada pela Administração Aduaneira requerida quando essa considerar que a assistência possa 
atentar contra a soberania, as leis e os compromissos contratuais, a segurança, as poHticas públicas 
ou outros interesses nacionais fundamentais, ou, ainda, quando possa ser prejudicial a quaisquer 
interesses comerciais ou profissionais legítimos de seu pais. 

5. Acordos dessa natureza, que estabelecem o intercâmbio de infonnações entre aduanas, 
representam instrumentos importantes para a facilitação de comércio, além de atuarem como 
ferramentas valiosas contra a fraude no comércio internacional. Adicionalmente, esses acordos 
contribuem para os esforços de modernização de métodos e processos aduaneiros das Partes, ao 
preverem troca de experiências, meios e métodos que se tenham mostrado eficazes na execução das 
atividades do setor. 

6. O Instrumento assinado sinaliza o interesse mútuo do Brasil e da China em estabelecer 
mecanismo de cooperação nesse domínio, o que vai ao encontro do processo de estreitamento dos 
laços de amizade entre as duas nações. 

7. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do Congresso 
Nacional, em conformidade com o Art. 84, inciso VIII, combinado com o Al1. 49, inciso I, c.la 
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Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, acompanhado 
de cópias autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Mauro Luiz lecker Jl"ulra, Tarclsio José Massote de Godoy 
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ACORDO ENTRE OGOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASn. E 
O GOVERNO DA REPÚBUCA POPULAR DA CHINA SOBREASSI8TiNCIA 

MÚTUA ADMINISTRATIVA EM MATÉRIA ADUANEIRA 

O Governo da República Popular da China 

e 

O Governo da República Federativa do Brasil 
(dorlvante denominados ''Partes Contratantes"): 

Considerando Que infrações oontra as legislações ~iras sio prejudiciais 
à seJUI'IDÇ8 das Partes Contratantes e aos seus interesses ccon6mieos, comerciais. fiscais, 
sociais, de saúde p(lblica e culturais; 

Considmmdo a impordncia da detenniqaçlo precisa de direitos aduaneiros e 
de outros tnõutos cobtados na importaçlo o~ na exportaçlo ~ de se assegurar o 
cumprimento adequado, pelas Administraç&s Aduaneiras, de proibiçlJes. restrições e 
medidas de controle relativos a bens especlficos; 

Rcc:onh~o a preocupaçlo global c~ com a segunm~ e com a 
facililaçlo da cadeia logfstica do comércio jnt:emacional e a Reaoluçlo do Conselho de 
Cooperaçlo Aduanein de junho de 2002 para aquela finalidade; 

. . 

Reconhecendo a impordncia de se alamçar um equilíbrio entre 
cumprimento e fac:ilitaç!o para assegurar o rápido fluxo do 'éommio legitimo e satisfazer 
as necessidades dos governos pam a proteç1o da sociedade e das receitas; 

Convencidos de QW) o comércio internacional scri facilitado pela adoçlo de 
modernas t6cnicas de cxmtrolc peJas A~ Aduaneiras, tais eomo o 
gerenciamento de risco; 
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Reconhecendo que o interdmbio internacional é wn componente essencial 
de administraçlo de risco eficaz e que tat'intereêmbio de info~ deve ser baseado em 
dispositivos le;ais claros; 

Levando an considetaçio a Convençlo das Naçlles Uoidas ÇODUa o Crime 
Orpni?ado TraDSDaCional Jdotada em Nova Y~ em I S de dezembro de.2000; 

Tendo em vista as conven~ inte:macionais adotadas por ambas as Partes 
Cootndantes que contêm proibiç.Ges. restriç&:s e medidas de comrole com relaÇio a bens 
. espedficos; 

Acordanm o sopjnte: 

Para os fins deste A~rdo: 

1. "admiJJistraçlo aduaneira" significa para. a Rep6blica Popular da China, a 
Administ:raçio-Oeral de Adnanas, e para a República Federativa do Brasil, a Seçmaria da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda; 

2. "legisiiÇ!Ges áduaneins" significam as disposiçGes legais e administmtivas 
..,Iieáveis ou exiafveis peJas AdmiDiSIDç&s Aduaneiru de wna Parte ContraiBnte 
relacionadas à importaçlo, à exportaçlo, 10 1nDSbordo, ao transito, ao armazenamento e à 
circulaçlo ele mercadoriàs, incluindo disposiÇ&es legais e adminislrativas relativas a 
medidas de proibiçlles, de restriçlo e de controle; 

3. "infraçio ~eira" significa qualquer transgresslo das legislações 
..tuanolras; 

4. "cadéía logfstica do com6Jcio internacional" significa todos os processos 
envolvidos na movimentaçiÔ 1ransftonteiriça de mercadorias do local de origem ao local de 
destinaçlo final; 

S. "p.easoa" significa tanto pessoa flsica quanto jurídica; 

6. "funciodrio" significa qualquer funcionário aduaneiro ou outro agente do 
governo designado por uma A~inistraçlo Aduaneira; 

7. "informaçlo" significa quaisquer dados, proçcssados ou nlo, analisados ou 
nlo, e documentos. relat6rios e 9utras comunicações, em qualquer fonnato, incluindo 
eletr&nk:o, ou cópias certificadas ou autenticadas destas; 
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8. "admini~ requerente" signlfiça a Administraçio Aduaneira que requer 
usi~cia; 

.. 
9. . . "adrninistraçlo requerida" significa a Administraçio Aduaneira cuja 
assistblcia é requerida; · . . · 

I O. "dros!ts ~ e subsdncias psicotrópicas" significam os produtos na 
lista da Convençlo Unica das Naç&s Unidas sobre Entorpeceotess de 30 de março de 1961, 
na Cooveoçlo .das Nações Unidas sobre ~as Psicotrópicas, de 21 de fevereiro de 
1971, bem como su~~ qufmicias na.Jista dos Anexos I e U da Convenç.lo das N&çaes 
Unidas Contra o Tráfico IICcito de Entorpecentes e SubstAncias Psico1r6picas de 20 de 
dezembro de 1988 • 

CAPÍTULO O 
Âmbito do Aeordo 

Artigol .. 
1. As Partes Contratantes deyerio, por meio . de suas Administraç45es 
Aduaneiras, fomecer uma à outra assUdncia adminis1rativa aduaneira confonne os termos 
estabelecidos neste Acordo, para a aplicaçiO adeqPida das legislaç&ls aduane~ 
prevençiÓ, investigaçlo e represslo de ~~e para garantir a segurança da 

' .. ~ia logfstiea do oomén:io intcmacional. 

2. A assistência estabelecida no parágrafo anterior nlo visa 8 nenhuma 
am::cad~ pela Admin~ :Aduaneira de uma das Partes Concrata.ntes de direitos 
aduaneiros, tributos, taxas ou de qualquer outro montante em nomet da Administraçlo 
Aduaneira da outra Parte Con~te. 

3. Qualquel' atividade realizada nos tennos deste AcOrdo por uma Parte 
Comratante deverá estar em conc:ordancia com suas disposições legais e administrativas e 
doi:\tro ~ limites de sua competencia e de recursos disponlveis. 

4. Este Acordo abrange apepas a assistancia mútua administtativa entre as 
Partes Contratantes e n1o 'Visa afetar acordos de assist.encia mÕ1Ua judiciária entre elas. Se a 
assil!dncia m6tua tiver de ser fornecida por outras autoridâdes da Paite Contratante 
requerida, 8 ad.miniscraç&o requoridá deverá indicá-las e, quando cónhecldos. o acordo 
pertinente ou Q instrumento aplicável. · · 

s. As disposiç&s deste Acordo nlo devedo gerar direito da parte de qualquer 
pessoa de obter, suprimir, ou excluir qualquer evidência, ou de ônpedir a ex.ecuçlo de um 
pedido. · 
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CAPtrin.om 
Âmbito da A.lsthda Geral 

AJ1iao3 . 

As Administraç&:s ÁdUaÕeins das Partes Contratanta devcrlo, a pedido ou 
p« sua própria iniciativa, iotercambiar infonnaçlo quo ajude a assegurar a aplicaçlo 
adequada da legislaçlo aduaneira e a preveuplo, investigaçlo e represslo de inft1lções 
aduaneiras relacionadas a: 

a) recuperaçio, pelas Administreç6es Aduaneiras, de direitos aduaneiros 
bem como a corréta deterlninaçao do valor aduaneiro das metaldorias e 
sua cJass.ificaçlo tarifiiria; 

b) 9bscrylncia de medidas de proibiçlo, de tributaçio preferencial ou de 
iseoçlo relacionadas à importaçlo, à exportaçlo, ao tdnsito de 
mercadorias ou a outros rqpmes aduaneiros; 

c} aplicaçlo das rCgr&s concernentes à origem das mercadorias; 

d) prevençlo e represSio de inftaçGes aduaneiras e tráfico ilf~ito de drogas 
narcóticas e subsdncias psicotrópicas. 

Ardp4 

1. A pedido, a adm.inistnçlo requerida deverá fornecer informaçlo sobre a . 
lesiJiaçlo aduaneira e os procedimentos aplioéveis A Parte Contmtaote requerida e 
relevantes para as investi~ relacionadas com uma lnfraçlo aduaneira. 

I . . 
2. Cada Administraçlo Aduaneira ·deverá commlicar, seja a pedido ou por 
iniciativa própria, qualquer informaçlo disponfvel relacionada a: 

a} novu téalicas de coerçlo cuja eficácia tenha sido comprovada; 

b} novu teod&cias, meios ou métodos de se éometer i~ aduaneiras; 
, 

c) mercadorias conhecidas por terem sido objeto de ~s aduaneiras, 
bem como métodos de annu.enagem e de ~rtc usados em relaçAo 
Aquelas mercadorias; 

d} pessoas conhecidas por tetem cometido irrfraçlo aduaneira ou suspeitas de 
estar em vias de cometer uma inftaçlo aduaneira; 

e) quaisquer outros dados qu~ possam auxiliar a outra Administraçio 
Aduaneira com avaliaçlo de risco para flllà de controle e facilitaçlo. 
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·cAPiTuLo rv. 
~Tipos Partkulara de laformaçlo 

I 

Artiao5 

1. , A .pedido. a administraçlo requerida deverá fomecer à administraçlo 
requerente. a qual tenha razlo para duvidar da exatidao da iofolli18Çio a ela fornecida em 
matéria aduaneira. infos;maçlo relacionada a: 

; 

a) se mercadórias importadas para o território da Parte Contratante 
requerente tiverem sido legalmente exportadas do território da Pârte 
Contrafante requerida; e 

. . 
b) se mercadorias exportadas do tenit6rio da Parte Contratante requerente 

tiverem sido legalmente importadas para o território da Parte Contratante 
requerida. / 

2. Se requerida. a informaçlo deverá indicar os procedimentos aduaneiros. se 
houver, sob os quais as meJQdorias tiverem sido submetidas e, em particular, os 
procedimentos usados para desembarãçá~las. 

Ardgo6 

1. A AdministniÇio Ad.uaneira de uma Parte Contratante deverá fornecer à 
Administraçlo Aduaneira da outra Parto Contratante, por iniciativa própria ou a .pedido, 
infOI'IIliÇio a respeito de atividades planejadas. em curso ou concluídas, que forneçam 
pro.sunç&s I&ZC)jveis para se ~itar quo uma in&açlo aduaneira tenha S.ido çometida ou 
será cometida no território da outra Parte Coatratante. 

2. Nos casos que possam envolver dano substancial à ec:ooomia, à saúde 
p6blica, à segurança pública. incluindo a segurança da · eadeia logfstica do comérçio 
internacional ou outros intereSses vitais de uma Pam:: Contratante, a Administmçio 
Aduaneim daquela Parte Cornratante deverá, sempre que possfvel, fornecer assistência por 

·sua própria iniciativa, sem demora. 

tAPfTvLOV 
Tipos Etpeelais de Assl&daeia 

Anfao7 
I 

1. A pedido. a adminístraçlo requerida deverá, na medida do possfvel, manter 
especial vigiltlneia e fornecer à administraçlo ~equeren~ infonnaçlo sobre: 

• I 
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a) men.adori• seja em. tnmspo~ ~ armalMad•s, reconhecidamente 
Usadas ou suspeitas de estarem sendo usadas para se cometer uma 
inftaçlo aduaneira no território da Parte Contratante requerente; 

b) locais reconhecidamente usados oa suspeitos de estarem sendo usados em 
conexlo com o cometimento de uma infraçlo aduaneira oo 'território da 
Palie Contratao.te requerente; 

c) meicJs de traosporte rccoohecidamentt: usados ou suspeitos .de estarem 
sendo usados para se cometer wna inftaçlo aduaneira no território da 
Parte Contratante requerente; c 

d) atividades que podaUm estar ligadas ao tráfico ilfcito de drogas 
DaiWticas c subS.tAncias psic:otrópic:as. 

2. A pedido, a admiuistmçlo requerida' deveri, na medida do possfvel. fornecer 
1\ administraçlo requerente. informaçGes de pessoas que reconbecidamente cornctaam ou 
suspeitas de vir à cometer mua inftaçlo aduaneira no tenitório da Parte Contratante 
requerente. particularmente aquelas de entrada e safdá do tenit.ório da Parte Contratante 
requerida, . I • 

3. Nada neste Acordo deverá impédir a Administraçlo Aduaneira de fornecer, 
por sua própria iniciativa, informações relativas a atividades que possam resultar em 
infraç&s denuo do território da outra Pane Contndallte. 

Artfao8 

A pedido. a administraçlo requerida deverá. sem prejufzo do disposto no 
pftgrafo 4 do Artigo 12. fornecer informaçlo para auxiliar a administraçlo requerente na 
aplicaçlo adequada das legislações aduaneira,9, incluindo a verificaçlo da valoraçlo 
adUaneira,. classificaçlo taritiria e origem das mercadorias, quando a administraçlo 
requerente tiver .rv&s para duvidar da veracidade ou exatidlo de urna decluaçlo. 

CAPfTIJLO VI 
Proeedl•eatGs de Allllthda Geral 

Artip9 

J. Pedidos de assisfblcia no Ambito deste Acordo deverlo ser comunicados 
dirdamentc entre as Administraçaes Aduaneiras. Cada Administraçlo Aduaneira dever&\ 
designar um ponto de contato ~ficial pará este .propósito e fornecer os detalhes deste. 

2. Pedidos do assistAncia no imbito deste Acordo dCMrio ser feitos por escrito 
ou eletronicamente, e deverlo estar acompinhBdos de qualquer informaçlo considerada útil 
para so atender tais pedidos. A idmin.istraçlo requerida pode requerer confinnaçlo por 
escrito de pedidos eletrônicos. Quando as circunstancias assim demandarem, pedidos . . 
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informais podem ser feitos verbalmente. Tais pedidos deverlo ser confinnados o mais 
breve possfvel, seja por escrito ou, se aceitável pela outra Administraçlo Aduaneira, por 
meio eletrónico. · 

3. Pedidos deverto ser feitos em inglês. Quaisquer documentos que 
acompanhem tais pedidos devedo ser traduzidos, na medida do necessário, para o inglês. 

4. Pedidos fonnuladas de acordo com o parágrafo 2 deste Artigo deverio 
incluir os seguintes detalhes: 

a) o nome da administraçlo requerente; 

b) a matéria em questlo, tipo de assist&lcia solicitada e ~ para o pedido; 

c) uma breve descriçlo do caso sob mislo e as disposiç&s legais e 
administrativas que se aplicam; e 

d)' os nomes e endereços das pessoas a- quem o peWdo se relaciona, se 
· co~idos. ' 

S. Quando a. administraçlo requerente solicitar que um determinado 
procedimento ou metodologia seja seguido. a administraçlo requerida deverá atender tal 
pedido, sujeito às suas disposições lesislativas e administrativas domésticas. 

6. A administraçio requen:nte deverá fornecer cópias devidamente autenticadas 
ou certifieadu de arquiv~ documentos, e outros m.Ws. 

7. A admin~ requerente nlo deverá solicitar original de arquivos, 
documentos, e outros materiais a nlo ser em circunsdncias extraordinérias em que cópias 
certifiawlas ou autentialdis sejam insuficientes. A administraçlo requerida pode forneq,r 
.ws originais de arquivos, documentos e outros materiais, contanto que a admillistraçlo 
ItJquorente conoorde em alender quaisquer çond.ições e requisitos impostos pela 
administraçlo requerida. . 

8. Originais de arquivo~ documentos e outros materiais que tenham sido 
tnmsmitidos deverlo ser devolvidos o mais breve possível; direitos da admini~ 
requerida ou de terceiros a isso ~!acionados deveria permanecer inalterados. 

CAPÍTULOVH 
. E:a:ee11çlo de Pedkto. 

Artigo lO 

Se a admini~ requerida n1o tiver a infonnaçlo solicitada, ela deverá, 
de acordo wm suas disposições legais e administrativas: 
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a) prontamente transmitir o pedido à agência adequada; ou 

b) indicar quais slo as autoridades competentes. 

CAPh'ul.ovm 
SJailo ela bformaçlo 

I. Qualquer infonraaçlo comwlicada no Ambito deste Acordo devem ser 
utilimda apenas pela Administraçlo Aduaneira à qual se destina e somente para o fim de 
assistblcia mútua administrativa aduaneira sob os termos estabelecidos neste Acordo, e nao 
daYer6 aer transmitida a outms órglos ou ser utiJizada para outros fins que incluam seu uso 
como prova em procedimentos judiciais sem o consentimento expresso da Administraçlo 
Aduaneira que a forneceu. 

2. Qualquer iofonnaçlo comunicada no imbito deste Acordo deverá ser tratada 
como sigilosa e deverá, no mfnimo, estar sujeita à mesma proteçlo c sigilo que o mesmo 
tipo de informiÇio que esteja sujeita sob suas disposiçaes legislativas e admini.strativas da 
ldmini~ requerida. 

3. Quando uma das Partes Contratantes desejar utilizar tal informaçl.o para 
outros fins, ela devtri obter o pr6vio consentimento escrito da autoridade que forneceu a 
infonnaçlo. Tal uso deverá, entlo, estar sujeito a quaisquer n!Striç&s estabelec;idas por 
*PI• autoridade. 

4. A informaçlo referida neste Acordo deverá ser comunicada somente a 
ftmcionérios que sejam designados para este fim peJas Administraç&s Aduaneiras. Uma 
lista de ftmcioúrios assim desi8ft8dos deverá ser fornecida para a Administraçlo 
Aduaneira da outra Parte Contratante de acordo com o parágrafo I do Artigo 9 deste 
Acordo. 

5. Em casos relativos a infiações referentes a drogas narcóticas e a substAncias 
peicolrópicas e precursores, esta infonnaçlo pode ser comunicada a outras 1111toridades na 
Parte Contratante requerente diretamente envolvidas an combater tráfico ilfcito de drogas. 
Al6m disso, informações sobre infraçGes referentes A saúde póblica, à segunmça pública ou 
à prote91o ambiental da Parte Contratante cuja Administraçlo Aduaneira recebeu a 
infonnaçlo. pode ser transmitida As autoridades governamentais competentes que lidem 
com tais ma!érias. 

CAPITuLo IX 
DilpeiiiU 

Artiao 12 
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I • Quando a assist&cia solicitada no Ambito deste Acordo puder infringir a 
soberania, as leis e obrigaçlles decorm~te de tratados, a segwança, a polftiça pública ou 
qualquer outro interesse substantivo domático da Parte Contratante requerida. ou 
prejudicar quaisquer interesses comerciais legítimos ou profissionais, tal assisthlcia poderá 
ser recusada pela Parte Contratante requerida ou ficar sujeita a quaisquer termos ou 
condiç&s que ela possa exigir. 

2. Quando a administraçlo requerente estiver incapaz de atender um pedido 
similar caso fosse feito pela administraçlo requerida, ela deverá destacar taJ fato em .seu 
pedido. Atendimento a tal pedido deverá estar na discricionariedado da administraçlo 
requerida. 

3. A Assi~ia poderá ser adiada se houve.- ra:zões para se acreditar que ela 
intafa:iré em invcstipçlo, demanda judicial ou procedimentos em curso. Em tal caso, a 
adminúltraçlo requerida deverá consultar a administmçlo requerente para determinar se a 
assifdnçia pode ser fornecida mediante quaisquer termos ou condiç.Oes que a administraçlo 
requerida possa especificar. 

4. Se a administraçio requerida considerar que o esforço requerido para 
cmnprir o pedido é claramente despropomional em relaçlo ao beneficio esperado para a 
administraçlo requerente, ela pode se negar a fomec:er a assist~cia requerida. 

S. Quando assistencia for negada ou adiada, razl5es para a recusa ou o 
adiamento devcrlo ser dadas. 

CAPiTuLo X 
Pnleaça de Faadoa6riol ao Território Ad•aaetro da oatra Parte Coqtrata•te 

Ardaol3 

1. A pedido, funcionmos especialmente designados pela Administraçlo 
Aduaneira n~querente podem. com a autorizaçlo da Administraçlo Aduaneira requerida e 
sqjeitos u cond~ que a última possa impor, para o propósito de se investigar infrações 
adulneiras, estar presentes durante uma investigaçlo conduzida pela Administnlçlo 
Aduaneira requerida em seu território, a qual seja relevante à Administraçlo Aduaneira 
requerente. Estes funcionérios deverlo possuir apenas caráter consultivo. 

2. Quando funcionérios das Partes Contratantes estiverem presentes no 
território da outra Parte Contratante, nos termos deste Acordo, eles deveria estac aptos, a 
qullquer momento, a fornecer, em um idioma aceitável por ambas as Partes Contratantes, 
prova de sua identidade e staJus oficiais em sua Administraçlo Aduaneira e de seu status 
oficial conforme outorgado no território da AdministraÇio Aduaneira requerida. 

3. Funcionários deverlo, enquanto no tenitório da outra Parte Contratante, nos 
termos deste Acordo. ser responséveis por qualquer infraçlo que porventura cometam, e 



• 

• 

deverlo usuftuir, na medida prevista pela legislaçio doméstica daquela Parte Contratante, a 
mesma prot.eçlo confonne acordado para seus próprios funcioúrios. 

Arti&o 14 

1. Sujeitas ao Parágrafo 2 deste Acordo, as Administraçõea Aduaneiras deverlo 
nnunciar a todas as reivincücaç&s de reembolso de despesas resultantes da cxecuçilo deste 
Acordo, exceto diárias e ajudas de custo pagas a peritos, bem como despesas com 
U'ldutores e intáprett:s que nlo sejam funcionários do governo, que devcrlo ser custeados 
pela administraçlo R~querente • 

2. Se despesas de natureza substancial e extraordinária slo ou forem exigidas a 
fim de se executar um pedido, as Partes Contratantes deveria se coDSUJtar para detenninar 
os tennos e as condiç&s sob as quais o pedido ser6 executado, bem como o modo pelo qual 
OI custos serlo an:ados. 

AriiplS 

I. As Administraçl5es Aduaneiras deverlo: 

a) comunicar-se diretamente pera os fins de tratar das questlles que surgirem 
deste Acordo; 

b) envidar esforços, por acordo mútuo, para sohwionar problemas ou 
questionamentos que surgirem da interpretaç.ao ou da implementação 
deste Acordo . 

2. Conflitos para os quais nlo forem enconttadas soluções pelas 
Admini~ Aduaneiras, deverlo ser resolvidos por via diplomática. 

CAPÍTULO XII 
Apll~ 

Artfao 16 

Este Acordo deverá ser aplicável no território aduaneiro da República 
Popular da China e no território aduaneiro da R.epilbllca Federativa do Brasil. 
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CAPiTuLoXJJI 
lll~e.aVIJcWe.Dauda 

Al1faol7 

~ ACOido emriri em vip tres meses após a - de ~imento da 
6ldma notificeçlo, por ·~ pela qui as Plltes infOrmam uma i outra, por via 
cUplomidca, de que iam cumpridos 9JCUS respectivos procedime[Dtos internos nccessmos 
para. a eatnda em vigor deste Ac:ordo. · · 

AJ11&o18 
I 

1. · Pretaxle le que. este Aconfo seja de ~ ~ mas qualquer das · 
Parta CoubldlldeS pode claruiléit-lo. • ·qualcpr IDOIDCIItD. pol' DOtific:IÇio e:tcrita, por via 
dip~ A-d~ia IAidirt efeito tres ~ ç6s a dam de recébimm1o da notifiCIIÇio 
c1e dmúoda pela outra Pane COatnuate. · 

2. ' Proeeclimeatos em adamcnto i q,oca de acis1o dewdo, coatudo, ser 
concJufdos de econJo com as~ deito.~. 

•' 

Âl'fliO 19 

As Admin~ Aduáneiru deverto Se. mmir a fim de revisar este 
Acoido qumclo nec:sdrio, ou ao fim de çinco aos de IWI alàada em viaor. a nlo 8l:lr que 
ma. norifiquem uma i ouUI. por etàito. que aeahumà revislo c§ necesdria. 

, Em tesaemunbo do que. os~ saldo devidamente autoriDdos 
poreeus~ ~assiDanmesteAcordo. 

Feito nc) Rio ele J&Qeiro, em doi:J odaiuis. em ~l ele juabo. de 2012, em 
portupes, cbWs c inales. saado todos os te1t01 iguahnalte ~. Em caso de 
ctiv«stnda de~~ do ~conto, o texto em iDgles devcd JRYB!ec:cr. · 

PHLO GOVERNO DA REPÚBLICA 
·FEDmtATIVA DO .BRASH. 

: 

' 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 
. . POPUlAR DA: CHINA 

· Yu Guaugzbou . 
Diretor da Administr8çlo Geral das Alflndegas 

__ .., _ ....... ·-
~-- -.-·-- ----- --· _ .. - . ..... __ _ 
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A viso n2 68 7 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

PRIMEIRA-SECRETARIA 
RI=CEBIDO nes€a Seuetaria 

Em O 5 _:;!_1 lG 6-3 l3 : J~ ~s 

1-~-=-- _ _3...:._<3)-(, 
_ N~e_!eqivel r·« Po_n_t' _ ...... 

Em 29 de dezembro de 2015. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República relativa ao texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República Popular da China sobre Assistência Mútua Administrativa em Matéria 
Aduaneira, celebrado no Rio de Janeiro, em 21 de junho de 2012. 

Atenciosamente, 

~ 

_ __, 
- .L\ e <__! _!_G E os 

.r~lanO· 

Geral 11 as \!eVIOoS 

prOVIdt: 

~, 
Lt r Co.~a 

• _ .. tnnete 
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